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PREFEITURA IMUNICIPAL DE I\4ARIANA
CEP 35,420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA I\i]UNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
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luroRrznÇÃo DE tNSTAURaÇÃo oe PRocESSo DE coMPRAS
- DFD NA 19O DA DEMANDDOCUMENTO DE FORMALIZA Ç

Secretaria Municipal de Segurança PúblicaArea solicitante

Resp. pela elaboração

O DO OBJETO DA CONTRATAÇDESCRTÇ o

Contrataçáo de empresa especializada para prestação de serviço de internet via sa

mediante disponibilização de 07 (sete) pontos de acesso com franquia mínima de 50 GB

mensais cada, incluindo fornecimento dos equipamentos necessários, instalaçáo, habilitação,

suporte técnico e manutenção, destinados ao atendimento das demandas operacionais da

Secretaria de Segurança Pública do Município de Mariana/MG, especialmente para utilizaçáo

em viaturas, bases móveis, pontos rotativos de apoio e unidades situadas em distritos e áreas

com limitaçáo de cobertura convencional de internet.

telite,

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ

A presente contrataçáo justifica-se pela necessidade de garantir conectividade contínua e

eficiente às atividades operacionais da Secretaria de Segurança Pública do Município de

Mariana/MG, especialmente em viaturas, bases móveis, pontos rotativos de apoio e unidades

localizadas em distritos e áreas com baixa ou inexistente cobertura de internet convencional.

A disponibilização de internet via satelite possibilitará acesso remoto a sistemas institucionais,

comunicação em tempo real, transmissão de informaçÕes operacionais e suporte às

atividades administrativas desenvolvidas pelas equipes em campo, contribuindo para maior

agilidade, eficiência e continuidade dos serviços públicos de segurança.

Além disso, a solução permitirá maior mobilidade operacional das equipes, assegurando

conectividade mesmo em regiões afastadas ou com infraestrutura limitada de

telecomunicaçÕes, fortalecendo a capacidade de resposta da Secretaria nas açÕes

preventivas, fiscalizatórias e de atendimento à população.
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DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
rocesso licitátorio.

PREVISÂO DE DATA EM QUE
lmediatamente a ós findado o

UNID QTD DESCRIÇAO DETALHADA DO ITEM

ontratação de empresa especializada para fornecimento de
internet via satélite, mediante d ispon ibilização de 07 (sete)
pontos com pacote de 50 GB mensais cada.
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(
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(

REGIME DE CU
emanal

) Parcela única

( ) Empreitada por preço unitário
( ) Empreitada por preço global
( ) Empreitada integral
( ) Fornecimento e prestação de serviço
associado

) Contrataçáo por tarefa
) Contratação integ rad a
) Contratação semi-integrada
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(x )Não será exigida a apresentaçâo de amostras ou protótipos para o objeto da
contratação, considerando tratar-se de serviço padronizado e amplamente disponibiliiado no
mercado, cujas especificaçÕes técnicas poderão ser verificadas por meio de catálogos, fichas
técnicas, documentos do fabricante e demars informaçôes técnicas apresentádas pela
contratada.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

( )Não.
i i ) si.. Seguir a orientaçáo dada pelo Município, quanto à forma de prestação dos serviços.

ôobiir por suã conta os gastos decorrentes do fornecimento dos produtos, seguindo a

orientação dada pelo Município e a pontualidade.
Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigaçoes decorrentes

com a execução d'o contrato e manter durante o fornecimento dos serviços as condiçóes de

habilitação e qualificações exigidas.
§ubstituir às suas expãnsas, no todo ou em parte, os produtos fornecidos que não

satisfazer a qualidade e condições prpréviamente contratadas
Ressarcir todos os prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros durante a

execução dos serviços, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa

respoÀsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município'

Não utilizar mão de ãbra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal no Lei

9.854 de 27 de outubro de 1999.
O objeto deste contrato deverá ser fornecido/executado de forma parcelada. A entrega

deverá ser nas condi oes e razos revistos n no resente contrato e no Termo de Referência

1. O prazo de entrega do serviço e de (15) dias, contados do recebimento da Nota

deEmpenho/Ordem de Fornecimento/Serviço.

2. As dúvidasiesclaÍecimentos sobre a entrega podem ser enviadas ao e-mail

defesa.social@qmail.com.
3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificaçáo de sua conformidade com as especificaçÕes constantes neste

Documento de Formalização de Demanda e na proposta.

4. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e

quantidade do material/serviço contratado de acordo com o exposto consequente

aceitaçáo mediante termo circunstanciado
5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamentod o ptazo. O recebimento provisório ou definitivo do

objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato

(X ) Considerando tratar-se de objeto de baixa complexidade' composto por bens

comuns, padronizados e amplamente disponíveis no mercado, com reduzido risco à

contratação, a legislação vigente admite a dispensa da elaboraçã o do Estudo Técnico

Preliminar (ETP) e do gerenciamento formal de riscos, sendo, em tese, suficiente a

elaboraçáo do Termo de Referência ou Projeto Básico. Contudo, em observância aos

2- lnspetora de serviços administrativos'1 - Mirian Terezinha Gomes
o

4 - Email
defesa.social ov. brma nana. m

3- Telefone (31) 988554305

nnct ios do lane amento, da eficiência, da trans arência e das boas ráticas
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PRELIMINARES
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SECRETARIA I\,lUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ei Federal no 14.13312021, a Administração optará pela
o Preliminar, visando fortalecer a instrução processual,

demonstrar de forma mais robusta a necessidade da contratação e assegurar maior
segurança técnica e administrativa ao procedimento.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar
e ogerenciamento de riscos da contratação.

administrativas previstas na L
elaboraçáo do Estudo Técnic

Em conformidade com a legisla
para análise de conveniência
cabíveis.

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei
decorrentes da obrigaçâo a ser contra

çáo que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente
e oportunidade para a contrataçáo e demais providências

Mariana, 27 de abril de2026

R"q'',P& Souza otivei ra
Matricula 13900- CPF 07679944693

( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de
contratação anterior, serão utilizados o ETP e GR do processo Licitatório no ............./........,,

Compl
ída ap

ementar no 10112000, declaro queas despesaÀ
resenta adequação orçamentária e financeira

com o corrente orçamento aprovado pela
com o Plano Plurianual de Ação Govern
Frscal. Declaro, ainda, que esta Secretar
para cobrir as referidas despesas.

Magalhâes
Segurança Pública

Lei Orçamentária Anual, bem como compatibilidade
amental e coma própria Lei de Responsabilidade
ia possui disponibilidade orçamentária e financeira

Prestação de serviço 12.002.06.451.17.2.266 339039 .1752 FTCHA 388

P ( x ) Recurso Vinculado FMT

Considerando que o Documento de Formal
do planejamento da contratação, voltada
informa-se que, neste momento, nâo há
pretendido. Ressalta-se que a apuração

izaçâo da Demanda (DFD) constitui a etapa inicial
ao levantamento da necessidade administrativa,
estimativa de valor consolidada para o objeto
detalhada dos custos será realizada em fase

posterior, por meio da elaboração do Estudo Técnico preliminar (ETp), ocasiâo em que serão
analisadas as possíveis soluçÕes disponíveis no mercado, bem como levantados valores de
referência preliminares. A estimativa final e formal do valor da contrataçáo será devidamente

o Sn o d da na To r om R f nre c a R ba e u S d re S(r ) op sq p ço
a mrà t Sro n rmo ta so taa tn n od ap ed u da a Sn rU áo od I co SSo oq ç p
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Mariana, 27 de abril de 2026

DITOS ORÇAME
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1. Descrição da Necessidade da Contratação

A presente contrataçáo decorre da necessidade de garantir conectividade e

comunicaçáo contínua às equipes e estruturas vinculadas à Secretaria de Segurança

Pública do Município de Mariana/MG, especialmente em viaturas operacionais, bases

móveis, pontos rotativos de apoio e distritos onde há limitaçáo, instabilidade ou

ausência de cobertura adequada de internet convencional. A disponibilização de

internet via satélite permitirá o acesso remoto a sistemas institucionais, aplicativos

operacionais, comunicaçáo em tempo real, transmissão de informaçÔes e apoio às

atividades administrativas e operacionais desempenhadas pelas equipes em campo,

contribuindo para maior eficiência, agilidade e continuidade dos serviços públicos de

seguranç4.

A soluçáo mostra-se necessária principalmente para atendimento de operaçÕes em

locais estratégicos e áreas rurais ou afastadas, garantindo mobilidade operacional,

suporte às ações preventivas e capacidade de resposta das equipes mesmo em

regiÕes com baixa infraestrutura de telecomunicaçÔes.

2. Demonstrativo da Previsão no Plano Anal de Contratações

Embora o Município de Mariana ainda náo possua regulamentação específica do Plano

Anual de ContrataçÕes, a necessidade identificada neste Estudo Técnico Preliminar

está contemplada na Lei Orçamentária Anual, conforme ação no

12.002.06.451.17.2.266 339039 1752 FICHA 388, atendendo ao disposto no art. 18

da Lei no 14.13312021 quanto à compatibilidade orçamentária.

3. Requisitos da Contratação

CEP 35-42O.OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Pública

Raquel de Souza OliveiiaResp. pela elaboração
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A solução contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

lnstalação, habilitação e ativação dos pontos de acesso;

Cobertura e funcionamento em áreas urbanas, rurais e localidades com baixa ou

inexistente infraestrutura convencional de internet;

Compatibilidade para utilizaÇão em estruturas móveis e operacionais;

Prestação de suporte técnico e manutenção durante toda a vigência contratual;

Garantia de estabilidade mínima de conexão para utilizaçáo de sistemas

institucionais, comunicação operacional e transmissão de dados;

Possibilidade de remanejamento dos equipamentos entre pontos estratégicos,

conforme necessidade operacional da Secretaria;

Atendimento às normas da Agência Nacional de Telecomunicaçôes - ANATEL

e demais legislações aplicáveis:

Disponibilidade contínua do serviço durante toda a execução contratual.

4. Estimativa das quantidades

A estimativa das quantidades foi realizada com base no levantamento das

necessidades operacionais da secretaria de segurança pública, considerando a

quantidade de viaturas que fazem patrulhamentos na zona rural e áreas sem

cobertura.

1

Item Especificação Unid

u nid

Qtd

12

V.

unit

V.

Total

Contratação de empresa

especializada para fornecimento

de internet via satélite, median

disponibilização de 07 (sete)

pontos com pacote de 50 GB

mensais cada.

A contratação deverá contemplar prestaçâo de serviço de internet via satélite para 07

(sete) pontos distintos, com franquia mínima de s0 GB mensais por ponto, destinados

ao atendimento de viaturas operacionais, bases móveis, pontos rotativos de apoio e

unidades localizadas em distritos do Município de Mariana/MG.
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5. Levantamento de Mercado

Foi realizado levantamento de mercado visando identificar soluções disponíveis para

atendimento da necessidade de conectividade das equipes operacionais da Secretaria

de segurança Pública do Município de Mariana/MG, especialmente em áreas rurais,

distritos, bases móveis e locais com baixa cobertura de internet convencional.

Verificou-se que os serviços tradicionais de internet móvel e cabeada apresentam

limitaçÕes de cobertura, instabilidade de sinal e restriçÕes técnicas em determinadas

regiÕes do municipio, comprometendo a continuidade das atividades operacionais e o

acesso aos sistemas institucionais.

Dentre as soluçÕes analisadas, a tecnologia de internet via satélite demonstrou-se a

alternativa mais adequada para atendimento da demanda, em razão da ampla

cobertura territorial, mobilidade operacional, rapidez de implantaçáo ê independência

de infraestrutura terrestre local.

Foram identificadas no mercado empresas aptas à prestaçâo do serviço, com

fornecimento de equipamentos, instalação, suporte técnico e planos compatíveis com

a necessidade da Administração, Sendo a solução de internet via satélite com franquia

mensal de dados a que melhor atende aos requisitos técnicos e operacionais da

contratação.

6. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade com o art. 23 da

Lei Federal no 14.1331202'1 , mediante levantamento de preços em contrataçÕes

similares realizadas por órgãos públicos, atas de registro de preços, paineis oficiais de

preços e pesquisas de mercado, considerando serviços compatíveis com o objeto

pretendido. Considerando a contratação de 07 (sete) pontos de internet via satélite com

franquia de 50 GB mensais, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção, foram

identificados os seguintes referenciais:

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
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Diante dos parâmetros analisados, estima-se o valor médio mensal da contrataçâo em

aproximadamente R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), perfazendo valor anual

estimado de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais).

7. Descrição da solução como um todo

A soluçáo consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de

internet via satelite destinada ao atend imento de 07 (sete) pontos operacionais

vinculados à Secretaria de Segurança Pública do Município de Mariana/MG,

contemplando viaturas, bases móveis, pontos rotativos de apoio e unidades situadas

em distritos ou locais com limitação de cobertura convencional de internet. A
contrataçáo deverá abranger o fornecimento completo da solução, incluindo

disponibilização os assessórios necessários ao funcionamento do serviço, instalaÇão,

habilitação, ativaçáo, suporte técnico, manutenção e garantia de conectívidade durante

toda a vigência contratual.

cada ponto deverá possuir plano com franquia mínima de s0 GB mensais, permitindo

acesso a sistemas institucionais, comunicação operacional, transmissão de dados e

suporte às atividades administrativas e operacionais das equipes em campo. A solução

deverá garantir mobilidade, estabilidade de conexáo e cobertura em áreas urbanas e
rurais, possibilitando o remanejamento dos equipamentos conforme necessidade

operacional da Administração, assegurando continuidade dos serviços públicos de
segurança e apoio às açôes estratégicas da Secretaria.

Órgão/Entidade
Consultada

Prel'eitura Municipal
de Itabira/MG

Prefeitura Municipal
de ParacatúMG

Painel de Preços do
Governo Federal

Banco de Preços

Objeto Similar

Serviço de internet via satélite
para unidades operacionais

Link satelital com
fomecimento de equipamentos

Serviços de conectividade via
satélite

Contratações similares de
intemet satelital

Endereço Eletrônico

h s://www.itabira.m ov.
br

https://www.paracatu.mg. go

v.br

https://paineld eprecos.Dlane
iamento.gov.br

https ://www.bancodeDrecos.
com.br

Valor
Mensal

R$
3.400,00

R$
3.650,00

R$
3.900,00

R$
4.000,00

8. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação
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A contratação não será parcelada, considerando que a solução pretendida possui

natureza integrada e interdependente, envolvendo fornecimento de internet via satelite,

disponibilização de equipamentos, instalaçáo, suporte técnico e manutenção para os

07 (sete) pontos operacionais.

Além disso, a execução por única empresa favorece maior eficiência administrativa,

melhor controle operacional, uniÍormidade tecnológica e otimização do atendimento

técnico, garantindo continuidade e estabilidade dos serviços prestados à Secretaria de

Segurança Pública do Município de Mariana/MG.

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não foram identificadas, até o presente momento, contrataçÕes correlatas ou

interdependentes indispensáveis à viabilização da presente contratação. A solução

pretendida possui autonomia funcional e operacional, podendo ser implantada

independentemente da execução Simultânea de outros contratos ou aquisições por

parte da Administração Pública.

1 0. Resultados prêtendidos

Busca-se ampliar a capacidade de comunicação operacional, assegurar acesso remoto

aos sistemas institucionais, melhorar a transmissão de informaçÓes em tempo real e

proporcionar maior agilidade no atendimento das demandas administrativas e

operacionais das equipes em campo.

o parcelamento da contratação poderá comprometer a padronização da solução, a

compatibilidade técnica entre os equipamentos e serviços, além de dificultar a gestão

contratual, o suporte operacional e a responsabilizaçáo da contratada quanto ao

funcionamento integral da conectividade.

Com a presente contratação, pretende-se garantir conectividade contínua, estável e

eficiente às equipes e estruturas operacionais vinculadas à Secretaria de Segurança

Pública do Município de MarianaiMG, especialmente em viaturas, bases móveis, pontos

rotativos de apoio e unidades localizadas em distritos e áreas com baixa cobertura de

internet convencional.
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A contratação também objetiva fortalecer a mobilidade operacional, otimizar a resposta

das equipes em aÇÕes preventivas e emergenciais, reduzir interrupçÕes de

conectividade e garantir suporte tecnológico adequado às atividades desenvolvidas

pela Secretaria, contribuindo para maior eficiência dos serviços públicos de segurança

prestados à população.

1 1. Providências a serem adotadas

Para a adequada execução da contratação, deverâo ser adotadas, previamente à

celebração do contrato, as seguintes providências por parte da Administração:

Deverá ser reailzada a verificaçâo da disponibilidade orçamentária, garantindo que os

recursos estejam devidamente empenhados para suportar a despesa decorrente da

contratação.

Deverá ser designado servidor ou equipe responsável pela gestão e fiscalização do

contrato, com atribuiçÕes de acompanhamento da entrega, conferência dos materiais e

ateste das notas fiscais.

12. Possíveis impactos ambientais

A contratação apresenta baixo impacto ambiental, considerando tratar-se de serviço de

fornecimento de internet via satélite, sem geração significativa de resíduos ou intervenções

ambientais relevantes. os impactos identificados restringem-se basicamente ao consumo de

energia elétrica dos equipamentos e eventual descarte de componentes eletrônicos ao final da

vida útil, devendo a contratada observar as norrnas ambientais aplicáveis e promover o descarte

adequado dos materiais eventualmente substituídos.

1 3. Posicionamento Conclusivo

13. Posicionamento Conclusivo

Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico preliminar, conclui-se que a

contratação de serviço de internet via satélite para atendimento de 07 (sete) pontos operacionais

da Secretaria de segurança Pública do Município de Mariana./MG mostra-se necessária, viável e

adequada ao interesse público.
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A solução proposta atende às necessidades operacionais da Administração, especialmente quanto

à conectividade de viaturas, bases móveis, pontos rotativos e unidades localizadas em distritos

ou áreas com limitagão de cobertura convencional, garantindo suporte às atividades

administrativas e operacionais desenvolvidas pelas equipes em campo.

Verifica-se, ainda, que a contratação apresenta compatibilidade técnica e econômica com as

demandas institucionais, sendo recomendada a continuidade do processo para formalização da

contratação, observadas as disposições da Lei Federal n' 14.13312021 e demais normas

aplicáveis.

Mariana, 26 de abril de2026

Raquel de Souza Oliveira
Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar, bem como estou de acordo com todas

as informações prestadas nas declaraçÕes e assinaturas acima.

R o Magalhães
Sec e Segurança Pública
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1. OBJETO / DEFINIçÕES / INFORMAÇOES ESSENCIAIS

1.1, OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de internet via satélite,

mediante dispon ibilização de 07 (sete) pontos de acesso com franquia mínima de 50 GB

mensais cada, incluindo fornecimento dos equipamentos necessários, instalaçáo, habilitação,

suportê técnico e manutenção, destinados ao atendimento das demandas operacionais da

Secretaria de Segurança Pública do MunicÍpio de Mariana/MG, especialmente para utilização

em viaturas, bases móveis, pontos rotativos de apoio e unidades situadas em distritos e áreas

com limitação de cobertura convencional de internet.

1.2 DEFTNtÇOES/TNFORMAÇOES ESSENCIAIS

A contrataçáo será realizada por meio de compra direta, com base nos artigos 72 e 75, inciso

ll, da Lei no 14.13312021, por se tratar de aquisição de bens de uso comum, com

especificaçÕes padronizadas, amplamente disponíveis no mercado e com características

técnicas e de desempenho que permitem comparabilidade entre as marcas e modelos.

1.2.2. Classificaçáo do Bem
Os serviços a serem contratados, são classificados como bens de uso comum, em

conformidade com o §10 do art. 6o da Lei 14.133/2021, e não se enquadram como bens de

luxo ou de natureza específica e restrita.

2. JUSTIFICATIVA
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir conectividade contínua,

estável e eficiente às atividades desenvolvidas pela Secretaria de Segurança PÚblica do

MunicÍpio de IVIariana/MG, especialmente em viaturas operacionais, bases móveis' pontos

rotativos de apoio e unidades localizadas em distritos e áreas com baixa ou inexistente

cobertura de internet convencional. A dispon ibilização de internet via satélite permitirá o

acesso remoto a sistemas institucionais, comunicação operacional em tempo real'

transmissão de informaçÕes, utilização de aplicativos e suporte às atividades administrativas e

operacionais desempenhadas pelas equipes em campo, contribuindo para maior agilidade,

eficiência e continuidade dos serviços públicos de segurança.

Rêsp. pela elab

TERMO DE REFERÉNCIA N9 19

Área solicitante Secretaria Municipal de Segurança Pública

Raquel de Souza Oliveira
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A solução também se mostra necessária em Íazáo da mobilidade operacional das equipes e
da necessidade de atuação em localidades afastadas ou sem infraestrutura adequada de
telecomunicações, assegurando suporte tecnológico às açôes preventivas, fiscalizatórias e de
atendimento à população. Além disso, a contratação contribuirá para o fortalecimento da
capacidade operacional da Secretaria, proporcionando melhores condições de comunicação e
apoio às atividades estratégicas desenvolvidas no âmbito da segurança pública municipal.

3. DESCRTÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTTTATTVOS E VALOR

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de internet via satélite,
visando atênder às demandas operacionais da Secretaria de Segurança Pública do Município
de Mariana/MG, mediante dispon ibilização de 07 (sete) pontos de acesso independentes, com
franquia mínima de 50 GB mensais por ponto.

A contratação deverá contemplar o fornecimento completo da solução, incluindo:

Disponibilização dos equipamentos necessários ao funcionamento do serviço, tais
como antena, roteador, cabos, fontes e acessórios compatíveis;
lnstalação, configuraçáo, habilitação e ativaçâo dos equipamentos;
Prestação de suporte técnico e manutenção corretiva durante toda a vigência
contratual;
Garantia de funcionamento e estabilidade mínima da conexâo para utilização em
atividades operacionais e administrativas;
Disponibilidade de cobertura para áreas urbanas, rurais e localidades com limitação de
cobertura convencional de internet;
Possibilidade de utilização em viaturas, bases móveis, pontos rotativos de apoio e
unidades localizadas em distritos;
Remanejamento dos equipamentos entre pontos estratégicos, conforme necessidade
operacional da Secretaria,

o serviço deverá permanecer ativo durante toda a vigência contratual, garantindo
conectividade contínua para acesso a sistemas institucionais, comunicação operacional,
transmissão de dados e apoio às açôes desenvolvidas pelas equipes da secretaria de
Segurança Pública.

3. PLANTLHA ORÇAMENTÁR|A

ITEM ESPECIFICAçÃO

Contratação de empresa especializada
para fornecimento de internet via
satélite, mediante d ispon ibilização de 07

UNIDADE

UNID

QUANTIOADE
TOTAL

12

VALOR
UNITÁRIO

1n$)

RS3. 1 50,00

VALOR
TorAL (R$)

R$37.800,001
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4. HABILITAÇÃO
4.i HABTLTTAÇÃo uuníotce
a) Cartão CNPJ;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor e última alteração relativa ao objeto e administradores, devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, ou a última alteração consolidada, no

caso de sociedade por açÕes, acompanhado do documento de eleiçáo de seus

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de

prova da diretoria em exercÍcio; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em Íuncionamento expedido pelo Órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

c) Declaração de Cumprimentos de rêquisitos de habilitação.
d) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo,
comissionado ou contratado no Orgâo Contratante.

4.2 HABTLTTAÇÃO rtSCal
a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal

(ou distrital) da sede do licitante;

b) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Certiflcado de Regularidade junto a Fazenda Federal (Certidão CONJUNTA Negativa

de Debitos referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Receita

Federal do Brasil),

d) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidáo emitida

pelo site www.tst.gov. br;

e) Certificado de Regularidade junto a F azenda Municipal do domicÍlio ou sede do

licitante, ou outra equivalente,

f) Certidáo de regularidade de Debitos Trabalhistas, emitida pelo distribuidor de feitos da

Justiça do Trabalho.

4.3 HABTLTTAÇÃO rÉCrutCA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
U NITÁRIO

1n$)

ALOR
rorAL (R$)

(sete) pontos com pacote de 50 GB

mensais cada.
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4.3.í Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoâ jurídica de direito público
ou privado que comprovê ter a licitante desempenhado serviços iguais, similares ou
superiores ao objeto da presente licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado,
ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ;
OBS: O atestado ou declaração deverá ser necessariamente em nome da licitante.

4.4 QUALTFTCAÇÃO ECONÔMtCA FTNANCETRA
a) Certidâo negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou
em sítio eletronico caso a comarca da licitante disponha desta ferramenta.

4.5 DECLARAÇOES
4.5.1 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprêga menor de í 6 anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de i 4
anos, nos termos do art. 70, XXX|ll, da Constituição Federal.
4.5.2 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administraçáo.
4.5.3 Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou
reabilitação da previdência social.

5 LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS / PRAZO DE ENTREGA
5.1 Os serviços serão executados em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento
de acordo com Autorização de Fornecimento no Prédio de segurança pública, rua Argus,
Bairro Cruzeiro do Sul.

12. GARANTIA DOS MATERIAIS
os serviços fornecidos deverão possuir garantia mínima legal, nos termos do código de
Defesa do consumidor e da legislação aplicável, contra defeitos de fabricaçâo, vícios de
qualidade ou inadequaçáo ao uso a que se destinam.

Durante o período de garantia, a contratada deverá, sem ônus para a Administração, proceder
à substituição, reparo ou corrêção dos materiais que apresentarem defeitos, falhas ou não
conformidades com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência, no prazo
máximo a ser definrdo pela Administração, contado a partir da comunicação formal.

A garantia deverá abranger todos os custos decorrentes da substituição ou reparo dos
materiais, inclusive transporte, logística, mão de obra e demais encargos, não podendo
resultar em qualquer despesa adicional para o Município de Mariana.

13. OBRTGAÇOES DO LtCtTANTE VENCEDOR i CONTRATADO
13.1 Seguir a orientação dada pelo Município, quanto à forma de fornecimento dos produtos.
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13.2 Cobrir por sua conta oS gastos decorrentes do fornecimento dos serviços, seguindo a

orientação dada pelo Município e a pontualidade.

13.3 Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigaçÕes decorrentês

com a execuçáo do contrato e manter durante o fornecimento dos serviços as condiçÕes de

habilitação e qualificaçôes exigidas.
13.4 Substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos fornecidos que não

satisfazer a qualidade e condiçóes previamente contratadas.

í 3.5 Ressarcir todos os prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros durante o

fornecimento dos serviços, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo Município.

13.6 Náo utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conÍorme ditames da Lei Federal no Lei

9.854 de 27 de outubro de 1999.

13.7 O objeto deste contrato não deverá ser fornecido de forma parcelada. O serviço deverá

ser executado nas condiçóes e prazos previstos no presente contrato e no Termo de

Referência.
í4. OBRTGAÇOES DO MUNICÍptO Oe MARIANA
14.1 Fornecer a orientação para a melhor execução do contrato, em especial a forma de

fornecimento dos produtos.

14.2 Faz os pagamentos devidos mediante as faturas, que deverão ser por ele conferidas.

í 4.3 Após a entrega dos produtos, verificar se o mesmo encontra-se de maneira adequada

ao disposto neste Termo de Referência.
14.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora,

de acordo com os termos de sua proposta;

14.5 Emitir Autorização de Fornecimento ou qualquer outro documento equivalente, com

todas as informaçÕes necessárias, por intermédio do representante da administração

designado, e comunicar à empresa por meio de telefone, fax ou e-mail da emissão da mesma;

14.6 Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto desta contratação, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos;

14.7 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;
14.8 Supervisionar e fiscalizar o fornecimento dos produtos.

14.9 Notificar a empresa fornecedora, sobre imperfeiçÓes, falhas ou irregularidades

constatadas nos produtos, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

14.10 O CONTRATANTE não responderá por qualquer incidente, que envolva danos morais

ou materiais, ocorrido em razão da entrega dos produtos, seja pelos profissionais em seja em

razáo de terceiros, cabendo a CONTRATADA tal responsabilidade, se Íor o caso.

15. CONDIÇOES DE PAGAMENTO
15.'l O pagamento dos produtos desta aquisição será efetuado em até 20 dias após o envio

da nota fiscal, das CND (referentes à Seguridade Social - INSS, Fundo de Garantia por
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Tempo de Serviço - FGTS) exigidas pela contabilidade municipal e dos recibos de
comprovação das entregas nas escolas devidamente assinados.
15.2 No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: Nome do
Banco, número e nome da Agência, e número da conta corrente da contratada.
15.3 Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva
emissão da ordem bancária.

16. FTSCALTZAÇÃO

16.1 O Secretaria de Segurança através de servidor designado, exercerá a fiscalização,
bem como registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja
cópia será encaminhada à licitante vencedora. Verificada a irregularidade, serão aplicadas as
sanções previstas no edital que rege esse certame.
16.2 As exigências e a atuação da fiscalizaçáo pelo Município de MARIANA em nada
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que
concerne à execução do objeto do contrato.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência do contrato decorrente desta contratação será limitada ao período necessário para
o fornecimento integral do objeto, iniciando-se a partir da data de sua assinatura ou da
emissão da Autorizaçáo de Fornecimento, o que ocorrer primeiro, e encerrando-se após o
cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela contratada, incluindo a entrega definitiva
dos materials e a liquidação da despesa. Não haverá prorrogação contratual, tendo em vista
tratar-se de fornecimento de bens com entrega imediata, conforme disposto na Lei no
14 133t2021 .

18. REAJUSTE/REPACTUAÇÃO
'18.1 Os preços propostos para a execução do objeto licitatório poderão ser reajustados
desde que náo seja com periodicidade inferior a 01 (um) ano, conforme disposiçóes contidas
na lêgislação vigente.

§ 1o - O prazo mínimo de 01 (um) ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data
limite para apresentação das propostas constante no instrumento convocatório.
§ 2o - O primeiro reajuste será concedido mediante a aplicaçáo do Índice IPCA/IBGE, apurado
com base na variação de seu percentual no período compreendido entre a da data limite para
apresentação das propostas constante no edital e o mês em que for completado o prazo de
01 (um) ano rndicado no § 1o acima.

§ 30 - os reajustes subsequentes, se necessários, serão reaiizados no prazo de 01 (um) ano
a contar da última concessão mediante a aplicação do índice lpcfulBGE, apurado com base
na variaçáo de seu percentual nos 12 (doze) meses anteriores.

í9. SANÇÔES

CEP 35,420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
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í9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes
sanções, previstas nos termos do artigo í 56, da Lei F ederal 14.133121l.

19.2 ADVERTÊUCtR eSCRlfA - comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA
sobre o descumprimento de contratos e outras obrigaçôes assumidas, e a determinação da
adoção das necessárias medidas de correção.
19.3 MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no art. 154 da
Lei n. 14.133121.
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor
correspondente a 01 (um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta)

dias, caso a CONTRATADA náo inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições
avençadas;
b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por

ocorrência de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 10o/o (dez por

cento);
c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato
por ocorrência de reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de
20% (vinte por cento);
Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou

reincidência de descumprimento de obrigaçáo contratual, poderá ser configurada inexecução
do Contrato;
d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato,
no caso de inexecução parcial do objeto contratado;
e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na

hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua

rescisão;
19.4 SUSPENSÃO TEMPORÁRlA de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do

inciso lll, do artigo 155, §4" da Lei no 14.133121 .

í9.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração
Pública, €nquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçáo da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no item

anterior.
19.6 Em qualquer hipótese de aplicaçáo de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o

contraditório e a ampla defesa.

20. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA IVUNICIPAL DE MARIANA
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12.002.06.451 .17,2.266 3.3.90.30 1752 387

12.002.06.451.17.2.266 449052 1708 FICHA 389

21. ASSINATURAS
Declaro que sou responsável pela elaboração do presente Termo de Referência, que

corresponde à contratação de empresa especializada para prestação de serviço de internet

via satélite, mediante disponibilização de 07 (sete) pontos de acesso com franquia mínima de

50 GB mensais cada, incluindo fornecimento dos equipamentos necessários, instalação,
habilitação, suporte técnico e manutenção, destinados ao atendimento das demandas
operacionais da Secretaria de Segurança Pública do Município de Mariana/MG, visando
garantir conectividade adequada, estabilidade de comunicação, suporte às atividades
administrativas e operacionais, bem como atendimento às açôes desenvolvidas em viaturas,
bases móveis, pontos rotativos e unidades situadas em distritos e áreas com limitaçáo de

cobertura convencional de internet, em coníormidade com as normas técnicas aplicáveis e
demais legislaçôes pertinentes.

Mariana, 07 de maio de 2026.

Raquel de Souza Oliveira - Matricula 13900
Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as
informações prestadas nas declarações e assinaturas ac

rdo Magalhães
e Seg u rança Pública

4h...



Orçamento 127126

TOTAL: 39.480,00

IMPORTANTE

vALIDADE ruíutue DA pRoposrA senÁ oe 90 DIAS

FORMA DE PAGAMENTO: 30 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: 3O/DIAS

GARANTIA MíNIMA DE 1 ANO

DATA DA EMISSÃO: 0510512026

Proponente: Max BoniÍácio Castro e Silva

Endereço: Rua Zizinha camelo, 1

Cidade/ Estado: Ma ria na CEP: 3 5420.000

TeleÍone: 31984701080 FAX: E-MAIL:

CNPi/CPF: 40.556.558/0001-72 lnsc. Estadual/Mun.:

1 Pla no

internet via

satélite

Pacote Anual para 7 pontos - Planos - 50 GB-

7(sete) pontos
3.290,00 72 39.480,00

Max Bonifacio castro e Silva

Item Produto Descrição Vâlor lJnit.
(RS)/mês

Qtd Vâlor Total
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lví Gmait

Gmail - Fwdi soLIctTAÇÃo DE oRÇAMENTO 02

Raquel dê Souza <gcmkel@gmail.côm>

FWd: SOLICITAÇÃO DE ORçAMENTO 02

GM Mârlânâ <assessoriâc.gmm@gma .com>
P..à gcrkel@gra,l.con <9cnk€t@grra .com>

----* FoMarded messâgê .----
D€: GM Marlâna <assêssoriâc !mrn@qmarl cô.n>
Dàte:qt]., 30 dê âbr. dê 2026 às 09:42
sublêct: soLrcrTAÇÂo DE oRÇAt!.rENTo 02
To <mâx.sLeleómo)snrâ l.oom>

Bom dal

Com os mels melhorês cumpimenlos, solicito que nos sêjâ íomecido o orçame.to conÍorme tens Íelaconâdos abaixo

Orçamento 2

3. Planô interhêl via satélite {€ortà mensal)

(RS)/mês
Qid

l Pacote Anualparô 7 pontos, Planos- 50 68, 12

Atenciosãmênte,

Subinspetor CE ValéÍio Frêitas

Setor Administrativo da Guarda Civil L4unicipalde l\rariana

https://mâil.google.com/maiUu/0/?ik=ce9093511c&view=pt&search=all&permthid=thread-f .1864535404428191461 &sirnpl=msgJ:'1864 5354044281 ... 1t3



1110512026. 15:28 GMAiI . FWd: SOLICITAÇÂO DE ORÇAI\'4ENTO 02

https://mail.google.com/maiUu/0/? k=ce9093511c&view=pt&sêârch=all&permthld=thrêad-f 1A64535404428191461&slmpt=ÍrT sgJ:1864 5354044281 ... 2t3



11105l)26, 15:28 Gmail - Fwdr SOLTCITAÇÃO DE ORÇAt\.4ENIO 02

7 dê ma o de 2026 às 10:12

8om diall
segue o orçamênto solicitâdo.
ar-"rlô dás neôsâocns ânrerc.es €utol

httpsi//mail.google. com/mail/u/0/?ik=cê90935'11c&view=pt&search=all&permthid=thread-f11864535404428191461 &simpl=msgJ:1864 5354044281 . .. 3t3

GM Mârlâna <ãssesso r ac. sm m@qm ail.com>
Parâr "gcínkel@gmail.com <gcmkel@smal.com>

---- FoMarded message ---.-
De: Max Silva <draxcsle êconr@g,rârl..oín>
Date:ler.. 5 dê mai- de 2026 às 07:40
SUb]ECt: Rê: SÔLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 02
-o GM VaÍiâ.a <i(<-lso,rdca r 4s- i. ô n>

: orçamênio 127-26.pdf



Etetron Telecom Ltda

FRETE: FOB

Prazo de Entrega: À cott4etNlnR

ELETRON TELECOM LTDA
Rua Guimarães, N"'l]55, calpão Ol - São Francisco

Belo Horizonte - MG - Brasil - CEP: 31255-050
TEL,: +55 31 4040-4554

CN PJ de Faturamento: 1 1.2O7.265 10001 -81

CondiçÕes de Pagamento: A COMBINAR

Vatidade da Proposta: 10 DIAS.

Eletron
f íÍrail. êletron@eletíontelecom.com.br

Beto Horizonte , 0710512026

À

Setor Administrativo da Guarda Civit Municipal de Mariana

Subinspetor CE Va[ério Freita s

assessoriac.gm m@gm a it.com

Item Descrição

1 Ptano

internet via

satétite

Pacote Anuat para 7 pontos - Ptanos - 50 GB-

7(sete) pontos
3.399,00 12 40.788,00

Atenciosamente,

RONAN CANESSO MOREIRA

PLano internet via satétite (conta mensa[)

Produto Va[or [Jnit.
(R$)/mês

Qtd Val.orTotá[



11l}5t2o2à, É:28 Gmail- Fwd: soLtclTAÇÁo DE oRÇAl\rENIo o2

Jrt Gmail Raquêl de Sou2á <gcmkel@gmail.com>

Fwd: soLrcrTAçÃo oE oRçAMENTO 02

GM Mâriânâ <êssessoiac.gmm@gmail.com>
Paíâ "scmkel@9ra com" <scmker@9mà,1 com>

-.---- FoMarded messêgê --
Oê GM Mãriana <âr,escaná,l. nO J. i .o .>

Dâtê:qu., 30 de abr. de 2026 às 09143
subiêcr: soLrcrTAÇÁo DE oRÇar\.4ENTo 02
To: <'iônêrcirl(rdelrontelcco'n .ôm.br>

Bom d,a!

Com os meus melhores cumprirnentos, solicilo que nos seja fornecido o orçamenlo coríoíme iens relacionados âbaixo

Orçamento 2

3, P ano internetvia satélite {conta mensa )

(n9)/mês
Qtd

i Pâcotê Anualpãra 7 pontos- Planos-50G8- 12

Atênciosamênle,

Subinspetor CE Valério FÍ€itas

Seior Administrativo da Guarda Civil lllunicipal de i.4ariana

GM Mãriana <âssessoriac.gmm@gmail.com>
Para:'gcmkêl@gmal.conr" <gcrnkêl@gmail.com>

7 de ma o de 2026 às 11 01

-- 
FoMardsd msssage 

-
De: Ronan Mor€ira <conercial@dêlronteleconr.com.br>
Dãtê qui.,7 de mâi. dé 2026 às 10:5ô
subjêct: RES: soLtctTAÇÃo 0E oRÇAMENTo 02
Íor GM Mâriana <assessoriac.§rnm@qmail.com>

https://mail.googlê.com/malli u/0/?ik=ceg093511c&view=pt&search=all&permthid=thrêad-f:1864538500975472201&simpl=msg-f:18645385009754 112



1110512026, 15:28

Seg!e anexo, proposiâ comêÍcial, conformê solicitâdo

Rádios Camunicadores: um invosttÍnento en Segurança ê Prcdutividade!

Gmait- Fwdi soLlclTAÇÃo DE oRÇAl\,lENTO 02

ffiae*on

rreno &s mem6qeG a eioGs odrol

ij Propostã. Guârda civil Mu nlcipâl dê Mâriánâ2.pdf

RONAN MOR§IPÂ
ÂnellqlÂ cóhár.lâl :.

htlps/mail.googlê.com/mail/u/0/? k=ce9093511c&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1A64538500975472201&simpt=msgJ:1864S3AS009754 2t2

( jss l! 4o4o.i59í O *§ 31 99o?9.4r1

Ê ww{.elerroútêt4om3ôrn,tu
g a!â ôulúãrÀâ., Í§9. càtpiloôl

sào Fránc,scô - Cêp: !1233 c!0
aelo Hoílzo.iê - $6 - a€.,1

in a.J crorôhtsle(om



MINA§ TELTMÁTICA
segurança Eletrônica e Telecomunicações

À

Prefeitura Municipal de Mariana

Assunto: Proposta Comercial

1.0 Objeto da propostâ:

ITENS:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 37'800'00
Prazo de entrega: à combinar.
Frete: FOB

Con«iições de Pagamento: 30 Dias.

validade da Proposta: 90 Oias.

Mariana, t710412026

Atenciosamente, ^\lr , r t ^^-l--rL^7' §!-^"-.J-- à, cot"'o " *
- 

Luzia aparecida de Castro e Silva
CNPJ: 26.í20.557/0001 -50

e-mail: minastelematica@gmail.com
Contato: (3'l ) 98470-í 080

Rs 3.150,00 t2 Rs 37.800,00Pacote Anual para 7 pontos - Planos - 50 GB-

7(sete) pontos
1 Plano

internêt via

satélite

cEP 35422-343

2.0

3.0

CNPJ: 26.1 20.557/0001 -50

Rua Ricardino Francisco de Paula,l'12
Bâirro: Morada do Sol
Mariana-MG

Item PÍoduto Descrição Valor Unit.
(RS)/mês

Qrd ValorTotal



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA
CNPJ: 26.1 20.557/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. í5í da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou aindâ náo vencidos, e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procu radoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação destâ certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov.br>.

Cêrtidáo emitidã gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 1 1 :10:32 do dia 2710512026 <hora e data de Brasília>
Válida até 2311112026.
Código de controle da certidão: DEFC.8040.0.141.CCE8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Data. í 110512026 15h37min

ffi;
.§lBúr

Estado de Minas Gerais
uuNtcipto DE MARTANA
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança
(31) 3557-9079

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

Número

6350 09t08t2026

LUZIA APARECIDA DE CASTRo E SILVA CNPJ: 26120557000150

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constãm débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reseÍva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidâo.

Código de Controle

CWUSYL3UULSULHCl

Página 1 d6 1

A validads do documento pode sêr consultada no site da preíeitura por meio do código de controlê informâdo
https://www.mariana.mg.gov.br/

Mariana (MG), 11 de Maio dê 2026

Validade

JUSCELIiIO KUAITSCHEK 9N - Cstro
MaÍiana (MG) ' CEP: 35420000 - Fonê:31 35579000
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀI,HISTÀS

Nome: LUZ]A APARECIDA DE CASTRO E S]LVA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 26.120.557l0001--50
Certidão n": 47 2A8l L6 / 2A26
Expediçào : 1,1,/05/2026, às 15:33:52
Vafidade: 01 /ll/2026 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUZIÀ APÀRECIDÀ DE CÀS?RO E SILVÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 26 .120 . 5 5 ? / 0 0 01- 5 0 , NÃo coNsEÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." L2.440/20LL e
L3.461 /2011 , ê no Aruo Al/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certi-dão são de responsabifidade dos
T r ibuna i- s do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fifiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emit j-da gratuitamente.

INEOR!{AÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
neces sários à identi ficação das pes soas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judj-ciais trabalhistas, incl-usive no concernentê aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabalho, Cornissão de ConcifiaÇão Prévia ou d.emais titulos que/ por
disposição fegaI, contiver força executiva.

ir,|ltil i. :ijlt ti.").1 j.lr. tr)
.illi-l'1' j r.:ll:. i-O' iÀ11..\l,iiO



2710512026.11:12 Consulta Regulâridade do Empregador

CÂ'ffiâ
iÂIXÁ NC.]NÔM]':Â FF']r: NÀL

Inscrição:
Razão
cial:

26.120. ss7l0001-50

LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA

R RICARDINO FRANCISCO DE PAULA 112 / I\,lORADA DO SOL / IUARIANA /
MG / 35422-343

A Caixa EconômÍca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertÍficado não servirá de prova contra cobrança de
quaÍsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deiidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05 /2026 a tt/06/2026

Certificação N ú mêro: ZO26O5L3 t546400 1 22848 1

Informação obtida em 27 /05/2026 11:12:03

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no sjte da
www.ca ixa,gov, br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-cí.caixa.gov.brconsullacrí/pâges/consullaEmpregador.jsÍ
1t1

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereçoi



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Negativa

Data de emissão Data de validade
2710512026 25t0A12026

Razão Social

LUZIAAPARECIDA DE CASTRO E SILVA

CNPJ

26.120.557/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda PÚblica Es_tadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passlvo acimaidentiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiícado que:

1. Náo constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda PúblÍca Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2 No caso de utilizaÇáo para lavratura de escritura pública ou registro de Íormal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autosde inventário ou de aírolamento, de sentença em açáo de sepiraçáo judiciat, divó;cio ou de partilha oJ o"nr nu uniáo estável e deescritura pública de doaçáo de bens imóveis, esta certidáo ioménte'terá validade se acompanhada da certidâo de pagamento /
Desoneraçào do ITCD, prevista no anigo 39 do Decreto 43.981/2005.

certidâo válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa,

Página 1 de 1

@

Certidáo de Débitos Tributários

A autenticidade desta certidáo pode ser conÍirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em:
httpsr/cdt.fazenda.mg,gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade
4023-4748-D1D1-5C2E-8841-A748-38A8_D82F



cERTlFlCo que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até apresentê data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Emiresários,
sociedades Empresáriais, [,4 icro-empresa s e Empresas de pequeno porte, Recuperação Extraludiciar,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LUZIA APARECTDA DE CASTRO E STLVA
CNPJ: 26. 1 20.557/0001 -50

Observações:
a) C-.ertidáo expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. B" da Resoluç aro 121t2OjO
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidáo, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNpJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas cerais
(http://www.tjmg. ju s. br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esla Certidão inclui os procêssos Íísicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o processo Judicial
EletrÔnico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os pro""ssás da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisãda, com exceção do SEEú,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estadol

e) A presente certidão não faz reÍerência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andâmento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme provimento 3S5/201g da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras açôes de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 27 de N/aio de 2026 às 14:36

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

MARIANA

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

|\,4AR|ANA, 27 de Maio de 2026 às 14:36

Cód igo dê Autênticação : 2605-27 1 4-3620 -0960-607S

Para validaÍ esta cortidão, âcesse o sllio do TJ[,,!G (www.tjmg.jus.b0 êrn Certidão JudiciauAUTENÍICtDADE DA CERTTOÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 iníormando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. eualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e sêrá considerada como indício de possivel adulteração ou tentativa
de fraude.

.1 de ,1
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wuug cEi G 0§ÍR BU]çÁO SÀ CNPJ06 901 180,!00Í16 / NSC ÉSIÁDUÁL 062 32136.0087
Âv 8ÂRBÂCEN^ 1?00.1/. ÁNDÀR.ÀLA l.8ArRRO §AN,IO ÁGO§TINHO
CEP: 30l9Glr1 . BELo H0R?ONTE, MG

LUZIA APARECIDA DE CASTRO E S]LVA

RUA R CARDINO FRANCISCO OE PAULA 112 CX D

MORADA DOSOL

35422-343 I\4AR tAN^, tltG

cNPJ 26 120 5*r*'-*
rNscR ÇÃo ESTADUAL 00282-*-"

ReÍerente a

ABR2026

Vencimenlo

18n5DA26

Vator a pagar (R$)

252,86

NoTA Fsctu N.38s323851 - sÉRtE ooo

Data de emissá0r30m42026

Comulte pêla Chale de Acêsso em:

httpJ/www.sped.hzerda.,Í§.gov.btuSpednslníJe

chave de acêsso

31260406981 1800001 1 666000385323851 109 1586550

P,olocolo de autorizaçáor 1312600414616886

30 04.2026 às 23 43:27

Comercial
lvlon oÍásico

Convencionâl83

30

ll" de diasÀftdor

31/03

Alual

30/04

Ptóxima

29n5

oata de lsitürôldodatidade ÍariÍáriôSrbclassefiasse

rcMS

35 ê6

I1,43 '199,25 35,86

Pts/

c0frlis

11,43 0,8585800

lcils

18,00117

Pruç!u l RJ

1 12585890

8a$ Càb. lClíS

199 25Energla E ékica
Conkrb llum Pub ica Mlnic pal

Sta Cs Miseric BH 0ê00 9417377

TOTAL

199,25

23,61

30,00

252,86

[aloÍês tatuÍâdos

L€llÍraAnláÍlor LoiluêAturl

2456ô 24143Ene rg à kwh

lnformasões Técricas

TaiííavSenleconÍoÍmeResAneeln.3.459.de?0052025.R.dú9àoatquolaCMSconÍormeL.iCornpbmentrÍjg4r2
Podeú scr soliaiEda nola hlun comâexclusàodc!rtoEsEhtircsascryiosd?lcrcaro9.Opâ!rÍnanlodashco
nào quila dêbitos anteÍiorES. Para esbs, es§o suFihs pônsliladrs hgásvrgenb§ (mutbs)s/ouatuatizâtto Ínancc
(um!)bas?adâs no yenciríento dâr mesmâs. Lctiura llaliâda conÍomc catendáio dÊ ktummanb É dever d

c0nrumÍjor n]3nter o§ dad0s cadâíEb semprc alualizado§ e intoí16ra[cmtõcs da ativÉads exercUa no tocat ABRa
Eand Vedc 'ABR26 Brnd Vedê.

lnÍormações 6erais

ABR26
MAR,26
FEV26
JAN,26
DEZNs
NOV25
ouTi25
SET25
AGO/25
JULl25
JUNz5
MAI/25
ABRz5

177
174
159
197
157
160
153
181

159

203
167
131

206

5,90
5,61
5,30
6,56
4,90
5,71
4,93

5,12
6,76
5,38
4,36
6,86

3

3

3

3

3

2

3
3
3

3

llisliÍiso do Conrumo

Base dê cálculo (RS)

163,39
163,39

Allquola (7")

18,00

Valor (R$)

lclrs
PASEP
coFrNs

35 86
2.44
9,39

(ossrYado aD tisro

Fale com CEntlc:116-cE MIG ToÍpêdo 29810 ' ouvidoriâ cEMIG:0800 728 3838 - Agênciâ Nôcionalde Ene.giâ ElétÍicâ - AI{EEL - ÍoleÍone: 167 - Ligâção gÉtujla ds tetetones íros e móvois.

83690000002-4 52860138007-4 21572918911-2 08094765578-5

o

§

i

=g

tr

Código de 0ébito Automático

008094765578

N.o da Unidade Consumidora

I 080 080 018-61

Vencimento

18n5n026
Iotal a hgar

R$252,86

Abdtz02ô

ll llil|ilil iltilililflIilili iIIifi i] ]l]itiitii|liii]iii lit]

N.O OA UNIDADE CONSUlt,lIDORÂ

9.080.080.018-61

Reaviso de Conlas Vencidas i 0ébi10 A0leíorss

Comercial

Unid.,

kvnr

M6diçto

AMH138107301



DECLARAçÃO QUE NÃO POSSUt SERVTDOR púBL|CO NO SEU

QUADRO SOCIETÁRIO

Luzia Aparecida de Castro e Silva, inscrita no CNPJ sob no 26120552A00'150, por

intermédio de seu representante legal, Sr.(a) Luzia Aparecida de Castro e Silva,

portado(a) da Carteira de ldêntidade no MG-1 1O17 450 e do CPF no 065063í6683,

vem, por meio desta, declarar quê nâo possuímos no nosso quadro societário

servrdor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de'

economia mista do Murâicípio de Mariana MG.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para que produza os

efeitos legais, estando ciente do que, comprovada a sua falsidade, será nulo de

plêno direito, perante qualquer registro, o ato a que ela integra, sem prejuízo das

sançÕes administrativas, cíveis e criminais a que estiver sujeito.

MARIANA-MG, 12 de MAIO de2026

Luzia Aparecida de Castro e Silva

j



DECLARAçÃO QUE NÂO EMPREGA MENOR DE IOADE, SALVO NA

coNDlÇÂo DE APRENDIZ

Luzia Aparecida de Castro e Silva' inscrita no

CNPJ sob no 26120557A00150, por intermédio de seu representante legal, sr'(a)

Luzia Aparecida de Càstro e Silva, portador(a) da Carteira de ldentidade no MG-

11.A17.450 e do CPF n" 06506316683,

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso )(XXlll do Art. 70 da

constituiçâo Federal, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(assinalar com "x" a ressalva acima, caso verdadeira)

MARIANA-MG, 12 de MA|O de 2026.

J.. J,.
Luzia Aparecida de Castro e Silva



À,4 nistério da Economia
Secie':aria de Governo Digitat
Departâmento Nacio'1al dê Req,stro Empresar,al e
Secretaria de Estado de Fazenda dê lúinas Gerais

Nô DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

N IRE (da ssde ou íliâ|, quando a
sêde Íoí em outrá UF)

31808884188

Código da NaluÍeza

2135

No de lúarricula do Agente
Auxiliâ. do Coméícto

requêr â V,S'o deÍerimento do seguinte ato

NÔ DE cÓDIGo CÔDIGo DoVIAS DO ATO EVENTO OTDE

llt il il I ilil1iltililil1il I ilil tll

NO FCN/REMP

MGP2300'1 't0605

ILMO(A). SR.(A) PRESTDENTE DA Junta Comerciat do Estado de tvtinas Gerais
LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA
(da Emprêsâ ou do Agente Auxiliar do Comércio)

DESCRIçÃO DO AIO / EVENTO
ao2

2244 1

2211 1

II

I-II

ALTERACAO

ALIERACAO DE ATIVIDADES ECONOI\,4ICAS (PRIN CIPAL E SECUNDARIAS)
ALTERACA O DE ENDERECO DENTRO DO MESI\,4O MUNICIPIO

IUARIANA

Local

9 FEVEREIRO 2023
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:

2.USODA JUNTA COI\,4ERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semêthant6(s)

!srv s lt\4 Procêsso em Ordem
À dêcisão

Data

NÃO _/_/_
Datâ Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em íolhâ aôexa)
Processo deferido, Ptrbliquê-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

! ruao
Data

Responsávêl

2'Exigência

Responsável

3à Exigência 5' Exigênciâ

trtr

Data Responsávêl

DECISÀo coLEGIADA
2. Exigência 3' Exigênciá 5'Ex9ência

tr

Data Vogal VogálVogal

Prêsidênte da Turma

OBSERVAÇÓEs

Junla Comercial do Estado dê Minas Gerais
Certifico o rêgisko sob o n' 10065848 em 1510212023 da Empresa LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA, Nire 31808884188 ê protocoto
23OA76650 - 1510212023. Autenticação: A93335758846'136B7D88BEFBF5A83C1972A 16. Marinely de Peulâ Bomfim - Secrêtária-Goral. Para validâr
este documento, acesse hltp://www. jucêmg. mg.gov. br e informe no do prolocolo 231087.665-0 e o códlgo de segurança LZTL Esta cópia Íoi
autenticada digitalmênte e âssinadâ êm 1710212023 pot Mat nely dê Pâula BomÍlm SêcÍêtária-Gêral. ( l) a/), r ,, t á,

Norne:

lntegração

1

Assinatura: _
TeleÍone de Conlato: _

DEcISÃo coLEGIADA

trtrtr tr tr

! Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

f] Processo deÍêndo. Pubtique-sê e arqurvê-se.

E Processo indeferido. Publique-sê.
n tr



JUNTA CON/IERCIAL DO ESTADO DE Í\4INAS GEiiAI§
Rêgistro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

065.063.166-83 LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA

Página 1de 1

Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais
Certifico o Íêgistro sob o no 10065848 err| 1510212023 dâ Emprêsâ LUZIA APARECIOA DE CASTRO E SILVA, Nirê 31808884188 ê prôtôcôlo
23OAt665A - 15/O2t2O23. Autênticação: A9333575884613687D888EF8F5483C 1972416. Íúarinely de Paulâ Bomfim - Secrêtária-Geral. Para validar
este documento, acessê hltp://www. jucomg.mg.gov. br e inÍorme no do protocolo 231087.665-0 ê o código de segurança LZTL Esta cópia Íoi
autenticadâ digitalmente e âssinada em 17 /0212023 pot Marinely de Paula Bomfim SecÍêtária-Gêral. ( i rrl I. r ,r LÂ-

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo lvlódulo lntegradorNúmero do Protocolo

141O212023MGP23001 '1060523l087.665-0

@



tq)a\€â.,
Miniirério da Economiâ
Secretariâ d€ Governo Oigital
oepâ(amênto Naconat dê Regisko Empresariat e tntegrsçáo

REQUERIÍVENTO DE EMPRESÁRIO

DO REG S O OÊ EMP NIRE OA §EO
3180888418-8

RO OE IOENTIF
N RE OA F L AL (preen cher somente s€ âlo reíêÍênte ã íit

NOME DO EMPRE
LUZIA APARE

O (comp êlo sêm ãbreviarurâs)
CIDA DE CASTRO E SILVA

NAClONALIOADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL
CASADO

rVE DE BENs (se casado)

COMUNHAO PARCIAL

JOAO NICOLAU DE CASTRO MARIA CANDIDA DE JESUS CASTRO

13t12t1963
EM (datã dê nás.tmenio)

MGMG-11017450
OENT OAOE

SSP 065.063.166-83

EMAIL
EMANCIPADO POR (Íorma d6 emancipaçáo 5omônl6 no caso d€ menor)

CTLTADO NA (LOGRAOoURO rua,:vrerct
NUIVERO

84
COMPLEMENTO

FONTE OA SAUDADE 35422267

MG

lo

Dsclaro ouê â atividadê sê

I euoueoae
E REENQUAoRA

E DESENoUADRA
E MlcRoEMpREsa - ME

I evenese oe eeouer.ro conre
4 ds dezêmbro d€ 2006nos ierrnos da LêiComptêm€ntar no 123, dê 1

oo2
DESC EVENTO

2244
EVENTO

2211 ALTERACAO DE ENOERECO DENTRO DO I\,,IESI\,4O MUNICIPIO

DESC OO EVENTO EVEN

RUA RICARDINO FRANCISCO DE PAULA
LoGRADOURO k!á. av. êrc.)

MORAOA DO SOL

MG BRAS IL

MUNIC

VALOR DO CAPITAL. R$

30.000,00

DIGO DE AÍIVIDAD
ECONÔMICA (CNAE)

4752100

432í 500
4322303
47s9899
4751201
5229099

sC]Ô DAS A

07tog12016 26120ss7000150
NÚMERÔ DE INSC CIA OE SEOE OU DE FILIAL OE OUÍRA IJF

ativid rso
Co Ge

DESCRTÇ DO EVÉNÍO
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS {PRINCIPAL E

oEscRt OO EVENTO

NOMÊ EIvIPRESARIÀL

112

35422343

RREIO ELÊ Ntco ( rL)

r\,fl NASTELEtllATtCA@Gt\.4At L.COM
VALOR oO CAPITAL (po. êxrensô)

TRINTA IVIL REAIS

o oo oaJETo

1

2
NATURA DA FIRMA PELO ÊMPRES lO (ou pelo rêp16sehtanl€/ãssistênts/g êrenb) (€mpo do prêên.himonto tãcultativo)

DAÍÂ DA ASSINATI]RA
15t02/2023

ÁSSINATLJRA DO EMPRESÀRIO

.PARA USO EXCLU

DEFERIDO,
DA RC

AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E AROUIVE-SE

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 30 DO.ART. 4o DA tN_DRE| O3t2O1g, EVTDENCTADÀ Êú
RODAPE, APÓS A APROVAÇÃO DO ATõ

-m
Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais
cêrtiÍico o regislro sob o nô 10065448 em 15102/2023 dâ Empresa LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA, Nire B18OB8O41g8 e protooolo
230876650 - 1510212023 Aulenlicação: A9333575884613687D888EF8F5A63C 1972A'16. Marinely de Paula Bomfim . Sec.etária-Geral. para vatidâr
e§te documonto, âcesse http://www.jucemg.mg.gov.br o informe no do protocolo 231087.665-0 e o códlgo de sêgurança LZTL Estâ cópiâ foi
autenticada digitalmente e âssinêda em 1710212023 pot Marinely de paula Bomfim Secretáriâ_Geral. ( l) r/ )..; ,! (,á_

'Ú3

MóDULo TNTEGRADoR: Mcp23oo110605 lll lll lllllllltlllllil llllllllllll lll

t\,4

RUA I\íONSENHOR RAFAEL COELHO

MARIANA

outro registro dô omprêsáno s rsquer à Junta

ALTERACAO

LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA

MARIANA

COMERCIO VARÊJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS OE TELEFONIA ECOIVUNICACAO, INSTALACAO E MANUTENCAO ELEIRIÇA,INSTALAcoES DE slsrEÀ,4a DEPREVENcAo coNTRA tNcENoto. coMERCIo vAREJtsrA ESpECtALtzaDo oEEauipÁNlENTos ESUPRIMENTOS OE INFORÍVATICA, CO[,4ERCIO VAREJISTA DE OUTROSARTIGOS OE USO PESSOAL E DOMESTICO ATIVIDAOES DETELEcoMU N lcacoES. REFARAcAo E MANUTENCAo DE coMpuraDoRES E oE EoutpaMENTos pERtFERtCos.REpÁRAcAo EMANUTENCAO OE EOUIPAÀ4ENÍOS DE COMUNICACAO, ATIVIDADESAUXILIARES DOS TRANSPORÍES TERRESTRES, LOCACAO DEAUToMovEls sE\4 coNouroR.sE RVlcos coMBrNADos oE EScRrroRto E Apoto ADMtNtSÍRATtvo. aÍtvtoAoia óÉàenvrcosPESSOAIS. ATIVIOADES DE MONITORAI\,4ENÍO OE SISTEi,4AS DE SEGURANCAELETRONICO, ATIVIOADES DE SERVICOS PRESTADOSPRINCIPALI\,4ENTE AS EI\4PRESAS,TREINAIVENTO ÊM DESENVOLVIMENTO PROFI'SIONAL E GERENCIAL,

srM
NÃO

6'À
*r_':râl



Mlnistérlo da Economla
Sêcrêtaia dê Govêrno Oi9itâl
Departamento Naoionâl dê Reglstro Emprêsârial e lntegraçáo

REQUERIMENTO DE EMPRESARÍÔ

nr'tEõÃf trlaL te.earrmià ie ato reterente a ttiaDNúMERo o-E r-õEIilFrcÀa-o Do REGrsrRo oE EMPRÉSA' N1RE DASEoE

3180888418-8

NOME Do ÉMPRÉSÁRlO (compêto sem âbrêviâlurâs)
LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA

CASADOBRASILÊ IRA

M

JOAO NICOLAU DE CASTRO MARIA CANDIDA DE JESUS CASTRÕ

065 063.166-83
LoENrloAOÉ (.úmero)

MG-11017450 N,4G
NASCloo EM (dalá dê nâsomenlo)

13t12t1963

EMAILEMANCIPAoo PoR (Íômâ d€ emancipaçãô §omonle no caso de mênor )

84
OOMICILIADO NA (LoGRAOOURO rua, âv êlc.)

RUA IUONSENHOR RÂFAEL COELHO

FONTE DA SAUDADE 3s422267

t\,4GMARIANA

Ooclsro quê â âtividad€ sê
óorl€

L] ENOIJAORA

Ef RÉENouaDRA E MtcRoEMPREsa- ME

E oEsENouADRA E EMpREsa oE PEouENo PoRTE - ÊPP

nos têrmos da L€i Complêm6nlar nô 123, de 14 dê dêzêmbro d€ 2006

rso
qisko Co M! Ge

002
EVENTO OO EVENTO

ALTERACAO 2244 ALTERACAO DE AÍIVIOAOES ECONOMICAS (PR]NCIPAL E

EVÉNT O OO EVENTO EVENT O OO EVENÍO

?211 ALTERACAO OE ENOERECO DENTRO OO MESMO MUNICIPIO

NOMÉ EÍúPRESARIAL

LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA

LOG N

RUA RICARDINO FRANCISCO DE PAULA 112

MORADA OO SOL 3s422343

MLJNIC s CORRÉ O ÊL NlCO (E-MAtL)

MARIANA t\{G MINASTELEN4ATICA@GMAIL,COM

VALÔR DO CAPITAL. R$

30.000,00
VALOR OO CAPITAL (por éíênso)
TRINTA MIL REAIS

GO DEAÍVIOADE
ECONÔMICA (CNAE)

4752100

6190699
7711400
8020001
821 1300
8299799

IO OAS AÍIVIOAOES DE NSC NCIA OÊ SÉOE OU OE FIL1AL DE OUTRA I]F

2-NÃO0710912016 26120557000150

ASSINATURA DA FIRí',,IA PELo EMPRE p (ãu pêlo reprcsênlanle/âsslst.ntê/gerênrê) (campo de preênch mênto Íâcultativo)

OATA OA ASS NATURA

15t4212023
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3" DO ART. 4'DA IN-DREI 03/2013. EVIDENCIADA EM
ÉoonpÉ, APós A APRovAÇÃo Do Aro

AUTENTICAÇÃO
USO EXCLUS

MÓDULO INTEGRADOR: MGP23OO110605

Juntâ Comercial do Estado de Minas Gêrais
Certifico o rêsistro sob o nó 10065844 en 15/O2l2O2g da Emprêsa LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA, Nirê 31808884188 e protocolo

230a76650 - 15/o2t2023. N)tenticação: A9333575884613687D888EF8F5A83C 1 972A16. lúarinêly de Paula Bomím - Secretáriê-Gêral. Pâra validar
este doôumento, acêsse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍormê no do prolocolo 23/087.665-0 e o código dê sêguaança LZTL Esta cópia íoi
autenticada digltalmênte ê assinada em'17/02/2023 por Mêrinely de Paula Bomfim Secrêtáriâ-Gêral. i l)r/1,,j ,,bR

@

REGIME OE BENS (3ê esado)
COMUNHAO PARCIALfl I-l

COÀ,iPLEMENTO

BRASIL

OESCRIÇÁO OO OBJEÍO

DEFERIDO.
PUBLIOUE.SE E ARQUIVE-SE.

w

ilr fl lt I illlllllllll lllll I llllll Ill



REQUERIIVENTO DE EÍVPRESÁRIO 3t3

Junta Comercialdo Estado de Minas cerais
cortiÍico o rêgistro §ob o n' 10065848 em 1510212023 dê Empíêsa LUZIA APAREC|DA DE CASTRo E StLVA, Nirê 31ao8BB4188 e protocoto
230a7665o ' 1510212023. Autênticação: 49333575884613687D888EF8F5A83C 1972A16. lúârinely de Pauta Bomfim - sêcrelárja-Gerat. para vatidareste documehto, âcêsse http://www juc6mg.mg.gov.br e informê no do protocolo 231087.665-0 e o códtgo de segurança LzzL Esta cópia Íoi
aulenticada digitalmente e assinada em 17/OZ|2O23 pot Madndy de paula BomÍim Secretáriâ_ceral. ( Oa/),: ,, L.Â,

EOEREGISTRO OE EMPRESA. NIRE OARO OE OENT FICA

3180888418-8
NIRÊ OA FILIAL (prê€nchêí aomonlê se áo

NOME DO EMPR

LUZIA APAR
BIO (complê1o sem abrêvâr!ras)

ECIDA DE CASTRO E SILVA

NACIONAL OAOE

BRASILEIRA
ESTAOO C VIL

CASADO
sExo REGIMÊ oE BENS (sê.asado)

COMUNHAO PARCIAL

JOAO NICOLAU DE CASTRO MARIA CANDIDA OE JESUS CASTRO

13112/1963
EM (datá de nascrmênlo)

MGt\rG-110174s0 065.063.166-83
EMANCIPADófOR ( emáncipaçáo somonr6.o caso de m€no.)

ooMtctLtADo NA (LoGRADOURo r!a, av ê1..)

84
COMPLEMENIO AAIRRO / D STRIÍO

FONTE DA SAUDADE 35422267

MG

MLJNIC

a02
DESCRTÇ EVENTO

2244
EVENTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

DESCR OO EVENTO EVEN

RUA RICARDINO FRANCISCO DE PAULA

EMENTO

MORADA DO SOL

MG BRASIL
sÀíJNIC

MARIANA

VALOR OO CAPITÀL. RS

30.000,00

GO OE AÍIV OADE
ECONÔMICA (CNAE)

4752100

8599604
9511800
9512600
9609299

OATA DE IN CIO OAS ATIV DAóFS

26120557000150
OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

Dêclâro que a alividadê s6

I erouaou
E REENQUADRA

E DEsENouaoRA
§ vtcnoeueaese - n,le

- 
EMPRESA oE pEouENopoRÍE -Epp

nos lermos da Lêi Compl€menlar nô Í23, de ú-ã dôzembro dê 2006

alivid
go

res c E M Ge

DO ÉVENIO

oEscRt OO EVENTO

NOME EMPRESAR]AL

112

Nlco (E-MArL)

MINASTELEMATICA@GÀ.4AIL,COIV
vALoR DO CAPIÍAL (poÍ exrenso)

TRINTA MIL REAIS

DO OBJETO

1- SIM
2-NÃO

URA DA FIRMA PELO EMPRE lO (ou pêlo re presê ntã nlê/a ss ste nlê/q êÍen1e)(cãmpo de prêench mento Íácltrar vo)

DATA DA ASSINAÍURA

15tO2t2023
aSSINATLJRA oo EMpRESÀRto

USI DA JUNTA COMPARA USO

AUTENTICAÇÃODEFERIDO,
PUBLIOUE-SE E ARQUIVE.SE

l-rtqí\{grr
Mlniqiério da Eôonomiâ
Secr€taria de Govêrno Digitat
Depanamento Nâcionat dê RogtsÍo Empressiate tntegraçáo

MóDULo TNTEGRADoR: MGp23oo11o6os lll lll ll I lllllllllll I I lll ll I ll llll lll

M

RUA MONSENHOR RAFAEL COELHO

MARIANA

ALTERACAO ALTÊRACAO DE AÍIVIDADES ECONO[,íICAS íPRINCIPAL E

2211

LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA

35422343

07/0912016

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERÀ,4OS DO DISPOSTO NO
§ 30 DO ART. 40 DA lN-DREt 03/2013, EVTDENCTADA EÀ,4
RODAPE, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

-____.1__J_

@



JUNTA coMERCTAL Do ESTADo DE MTNAS ceÊnts
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23l087.665-O MGP23001 10605 14t02/2023

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

065.063.166-83 LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA

Página 1 de 1

Junta Comêrcial do Estado de Minas Gêrâis
Certifico o registro sob o no í0065848 en 151O2t2O23 da Emprêse LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA, Nirê 31808884188 ê protocolo

23OA76650 - 15t02/2O23. Autenticação: A9333575884613687D8a8EF8F5483C 1972A16. líarinely dê Paula Bomfim - Sêcretária-Geral. Para validâr
estê documento, acêsse http://www.jucêmg.mg.gov.br e informê no do protocolo 231087.665-0 o o código dê segurança LZTL Esta cópia foi
âutênticada digitalmênte ê assinada êm 1710212023 pot Matinely de Paula Bomfim Secretária-Gêrâ|. ( l ) ry')-, ,, i"€-

@



,&ffi,
Sistema Nacional de RegistÍo de Empresas Mercantil SINREM
uoverno do Lstado de Minas Gerais
Secretarià de Êstado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comêrcial do Estado de Minas Gerais

Documento assinado eletrônicamente por Sandro Angelo de Andrade,
Público(a), em 1510212023, às 16:04 conforme horário oficiat de Brasília.

TERMo DE AUTENTICAÇÃo - REGISTRo DIGITAL
cêrtifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LUztA APAREoIDA DE cASTRo E slLVA, de
NIRE 31808884í8-8 e protocolado sob o número 231087.665-0 em 15lo2t2o2g, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número í0065848, em 15t\2t2o2g. O ato foi deferido eletrônicamente peto
examinador Sandro Angelo de Andrade.
certiÍlca o registro, a secretária-Geral, l\Iarinely de paula Bomfim. para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eretrônico do portar de serviços / varidaÍ Documentos (https://
portalservicos.jucêmg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança,

Capa de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023

áí

À"snM

Servido(a )

HffiE
Página 1de 1

Junla Comercial do Estado de lúinas Gerais
Certifico o registro sob o no 10065848 em 1510212023 da Emprêsa LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA, Nire 3'1808884188 e protocolo

230876650 - 15/02/2023. Autonticaçáo: A9333575884613687D888EF8F5483C19724'16. lúarinêly de Paulã BomÍim - SecretáÍia-Goral Para valiclâr

êste documonto, acessê http://www.jucêmg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231087.665-0 e o código de sêgurança LZTL Esta cópiá íoi

autenticada digitalmente e assinada êm 17t0212A23 pot Ma,inely de Paulâ BomÍlm Secretária-Gerâl' t Or/).,,,,t1?-

CPF Nome
065.063.166-83 LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA

CPF Nome
065.063.166-83 LUZIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA

JJí{{+

W

A autencidâde desse documento pode ser conferida no oortal de serviços da iucemg
informando o número do protocolo 231087.665-0.

Assinanteís)

Assinante(s)



JUNTA coMERCTAL Do ESTADo DE rvrNAS ceúts.
Rêgistro Digital

O ato foi deferido e âssinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BONTFIM

Bêlo Horizontê. quarta-fêiía, 15 de fevereiro de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertrÍico o registro sob o no í0065848 em 1510212023 da Empresâ LUZIA APARECIDA OE CASTRO E SILVA, Nire 31808884188 e protocolo
23oa7665o - 15102/2023. Autenticáção: 49333575884613687D884EF8F5A83C 1972Aí 6. Marinely de Paula BomÍm - Secrêláriâ-Geral. Para vatidar
este documento, acesse httpr//www,jucemg.mg.gov.b. ê informê no do protocolo 23l087.665-0 ê o código de 6êgu.ânça LzTL Esta cópia foi
âutenticadâ digitâlmêntê e assinada êm 17IOZ2O23 pot Matinely de pâula Bomflm Secretária-ceral. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Juscelino Kubitschek, - Centro - Í\,4ariana - l\,4G

CEP: 35420-003 CNPJr 18.29S.303/O0O 1-44 Tetefone: (31)3S57-9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: 313557901g

pErtm.lÊÀ tr
À[rJ$,{!0

Solicitação de Compra N" 29112026
CONTRATAÇÃO DE EI\,1PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE INTERNET VIA SATÉLITE

§olicitante:
Organograma:

Local de Entrega:

Obieto:

Justificativa:

Observações:

RAMON LEONARDO MAGALHÃES Data da Soticitaçâo: 27tOSt2O26
1200100186 - SECRETARIA IVUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLIC
DISTRITOS E SEDE DO IVUNICÍPIO

CONTRATAÇÃO DE.E[,4PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
INTERNET VIA SATELITE, MEDIANTE DISPONIBILIZAÇÃO DE PÓNTOS DE ACESSO COM
FRANQUIA [/ÍNIN{A DE 50 GB MENSAIS, INCLUINDO ÉORTCCIUTITO OOS
EQUIPA[,4ENTOS NECESSÁRIOS, INSTALAÇÃO, HABILITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E
I\,4ANUTENÇÃO.

A presente contrataçáo justifica-se pela necessidade de garantir conêctividade contínua, estável
e eflciênte às atividades desenvolvidas pela secretaria de segurança pública do l\,4unicípio de
l\,4ariana/MG, especialmente em viaturas operacionais, bases móveis, pontos rotativos de apoio e
unidades localizadas em distritos e áreas com baixa ou inexistente cobertura de internet
convencional. A disponibilização de internet viã satélite permitirá o acesso remoto a sistemas
institucionais, comunicação operacional em tempo real, transmissão de informaçóes, utilizaçâo
de aplicativos e suporte às atividades administrativas e operacionais desempenÂadas pelas
equipes em campo, contribuindo para maior agilidade, eÍiciência e continuidâde dos serviços
públicos de segurança.

A soluçáo também se mostra necessária em razão da mobilidade operacional das equipes e da
necessidade de atuação em localidades afastadas ou sem infraestrutura adequada de
telecomunicaçóes, assegurando suporte tecnológico às ações preventivas, Íiscalizatórias e de
atendimento à população. Além disso, a contratação contribuirá para o fortalecimento da
capacidade operacional da secretaria, proporcionando melhores condições de comunicaçâo e
apoio às atividades eskatégicas desenvolvidas no âmbito da segurançá pública municipai.

Itens solicitados:

Quantidade Unid Espec fica ção Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto
12,OOO MÊS INIERNET VIA SAT LITE, I\,,IEDIANTE 0,0000 0,00DISPON IBILIZAÇÃO DE 07 (SETE) PONTOS DE ACESSO

COI\,I FRAI{OUIA I\,4INII\,,IA DE 50 GB MENSAIS CADA.
prestação de serviÇo de internet via satélite, rnediante
disponibilização de 07 (seie) pontos de acesso com
franquia mínima de 50 gb mensais cada, incluindo
Íornecimento dos equipamentos necessários, instalação,
habilitaçâo, suporte técntco e manutenção, destinados ao
atendimento das demandas operacionals da secretaria de
segurança pública do município de mariana/mg,
especialmente para utilizaÇão em viaturas, bases móveis,
pontos rotativos de âpoio e unidades situadas em distritos e
áreas com limitação dê cobertura convenc onal de internet.

lVáscara Descri ão da Des sa Valor Estimado

RAIVON LEONARDO IVAGALHÃES

0,00

Página: 1 / I
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Preço Total ltens:

Mariana, 27 de Maio de 2026.
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MENSAIS, INCLUINDOFoRNEcrMENro Dos EourpAMeru_ros rueceséÃnrói, rúõrÀ[Àôãõ, iAárff;üt,supoRrE rÉcrurco e rvreruurÉlltÀo-.-'- ----^''' ""''
AUTORTZO a DTSpENSA DE LrcrrAÇÃo, nos termos do com furcro no artigo 75, inciso ,, daLei í4 133. de 10 de abrit de 202.1 e d;;;;;;;;p",rin"un,ur. p"r, C.NTRATACÃ. DEE rvpR ESA ES 

'ECTALT,ADA 'ARA 
pR-ESrAçÁó " óÊ êÊÀvrõô õã' I ruiÊilr"â" v1i

:.âIF!]TE ]EDIANTE DI SPON I E r LráçEõ óã,ÊóruíãS"Or ACESSO COIV FRANQ UIAÍ\,4rNrvA DE s0 cB MENSATs, ruc.uir.róg ioÀrÉõrúÊruro Dos EQUrpArvENrosrurcessÁRros. TNSTALA.Ã., naerLirafÀo. éüÊõÉit' recNrco E Í\,4ANUrENÇÃ.cNPJ: 26.120.557/0001-s0. no varortotar o"hs-sz.aó0.;0 rTnnta sete mir e ortocentos reais).observados os trâmites legais necessários.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420-OO3 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAçÃO OINETE PELA AUTORIDADE COMPETENTE

SEQUENCIAL DE COMpRA: 3405/26

Í\,4ariana, 27 de Maio de 2026
RAMON As5inado de forma digitài
LEONARDO por RAMoN LEoNARDo

MAGALHAES: 1 o7: H*";li#i,,-il?lLfãl
9817620 -03 oo

Ramon Leonardo Magalhães

Secretário Municipal de Segurança pública


